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Lei Complementarnº 373 de 24 de Março de 2023."Dispõesobre a obrigatoriedade,o
materiale os prazos para as empresasprestadorasde serviçospúblicos a recuperaremas
vias e calçadasque danificaremna execuçãode seus serviços e dá outras providencias."
EDUARDOBOIGUESQUEROZ,PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA,
usandodas atribuiçõesque lhes são conferidaspelo artigo43, inciso II, da Lei Orgânicado
Município,faz saber que a CâmaraMunicipal decreta e eu promulgoa seguinteLei
Complementar:Art. 1º As empresasconcessionárias,permissionárias,contratadasou
prestadorasde serviçospúblicos ficam obrigadas a restauraras vias, passeiospúblicose
calçadasque danificaremna execuçãode seus serviços de manutençãoquandoda
execuçãodas respectivas obras. $1ºAs empresas terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

partirda data de conclusãoda obra ou do serviço, para iniciaros serviços de reparação dos
danos e terão o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a conclusão,exceto se a demora
resultarem risco à saúde, à segurançaou à vida da população,hipótese em que a

reparaçãodeverá ser realizadaimediatamente.$2º Os reparos deverão ser executados
com material de qualidadeigual ou superiorao originalmenteexistentenas vias,
logradouros,calçadase demaisequipamentospúblicos,seguindoas normastécnicasde
segurançae acessibilidade,mantendo-se,inclusive, as característicasestéticasque
apresentavamantesdo dano. $3º Encerradoo prazo a que se refereo parágrafoprimeiro
deste artigo, sema realizaçãoda restauraçãodos danos pela respectivaempresa,fica o
PoderExecutivoautorizadoa providenciaras obras de recuperação, ocasiãoem que orçar
o respectivovalor e, em seguida, exigir da empresao ressarcimentoquantoàs despesas
necessáriaspara execução dos serviços, incluindo mão de obra, materiaise eventuais
tributos, bem como deverão ser aplicadas as sanções previstasnesta Lei. $4º Em vias de
trânsitorápido,arteriaise coletoras, a reparação de pavimentosasfálticos de concretoou
articuladosdeveráatenderaos limites de, no mínimo, 05 (cinco) vezeso tamanhoda
aberturada vala, a fim de viabilizara reparação integral do pavimentoeo respectivo
alinhamentoda pista, cuja aprovaçãoserá feita através de inspeçãotécnicade profissional
indicadopela SecretariaMunicipal de Obras, sob pena de aplicaçãodo patamarmáximoda
multa pecuniáriaprevista no artigo 2º desta Lei. 85º Quandoa obra que der origemà
necessidadede reparaçãodo pavimentofor executadase utilizandode métodos
destrutivosque gerem as situaçõesdiscriminadasnos próximosincisos, a reparaçãodo
pavimentodeveráser executadaobedecendoos respectivosprocedimentos:| - em valas
longitudinaisà via: a repavimentaçãodeveráser feita em toda a larguradas faixasde
trânsitoafetadas,bem comoem toda a extensãoabrangidapela instalação;| - em valas
pontuaise em valas transversais:a repavimentaçãodeveráser feita em todaalargura das
faixas de trânsitoafetadase em toda a extensãoao longo da via; ll - em valas obliquasà

via: a repavimentaçãodeveráserfeita em toda a área do respectivoretânguloque
circunscrevea vala em ambas as direções, conformelimite de, no mínimo, 05 (cinco) vezes
o tamanhoda respectivavala; IV - quandoda ocorrênciade 02 (duas) ou mais valas na
mesmaquadra:todasas faixasde trânsitodeverão ser repavimentadas,conformeo estado
do pavimentoanteriormenteapresentadana via ou em melhorcondição. Art. 2º O
descumprimentodesta Lei, sujeitaráao infrator a penalidadede uma multafixada no
patamarentre R$ 1.000,00 (um mil reais)até R$ 20.000,00(vinte mil reais), a dependerdo
porteeconômicoda empresa, das circunstânciasdo fato, da demora na resoluçãodo
problema, bem comodo tamanhoe da extensãodo dano, conformemotivaçãoda
respectivafiscalizaçãoe/ou do SecretárioMunicipal de Obras, em que os valoresdas
referidaspenalidadesdeverãoser atualizados,anualmente,a partir da publicaçãodesta
Lei, pelo índice divulgadopelo Municípiopara correçãodos respectivostributos. Art. 3º A
execuçãode serviçosnas vias públicas do Município, nos termosdo artigo 1º desta Lei,
está condicionadaà respectivaautorização, a qual será objeto de análisee expediçãopelo
Departamentode Controle e Uso de Vias Públicas. ParágrafoÚnico. O requerimentode
autorizaçãoconstantedo caputdeste artigo, a ser formuladonos termos da Lei Municipal
nº 3.448, de 15 de dezembrode 2017 e protocolizado diretamentena Divisão de Protocolo
Geral da Prefeitura,deverátambémconstarcom as seguintesinformações: | — a descrição
e a naturezados serviços ou obras que serão realizados,incluindoa informaçãode sua
localização,inclusive, apresentandoo endereço oficial mais próximo, com a maior e melhor
descriçãopossível; Il — a declaraçãode ciência e responsabilidadeda obra/serviçoque
será executado,manifestandociênciae observânciaàs normas aplicáveise aos termos
desta Lei; Ill — a declaraçãode ciência e responsabilidadedos impactosno trânsito local,
bem comode assunçãode responsabilidadeaos eventuaisprejuízos que, porventura,a
referidaobra ou serviçopossamcausarao Município e a terceiros; IV — deveráapresentar
cronogramacom os prazos para a execuçãode cada uma das fases que compõemos
serviços ou obras que serão realizadas.Art. 4º O Departamentode Controle de Uso de
Vias Públicas deverá responderao referido requerimento,no prazo de 02 (dois)dias úteis,
contadosdo recebimentodo processoadministrativo. 41º Caso deferida a autorizaçãoo

Departamentode Controle e Uso de Vias Públicas comunicaráo interessado,
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